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LEI NQ 1.191/87 

"uISPÕE SOBRE DENOMINAÇ~O DE RUA" 

~ Câmara Municipal de Santa Luzia Decreta e eu, em seu nome, 
Sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - O trecho de rua partindo da MG-020 atê ã Rua As
sis Chateaubriand, localizada na Zona Urbana Especial do po
voado de Pinhões, neste munic1pio, passarã a denominar-se 
~ua "JOSE ESTEV~O LIMA". 

Artigo 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua public~ 
ção, revogadas as disposições em contrãrio. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execuçao 
da presente Lei pertencer, ~ue a cumpra e a faça cumprir,~ão 
inteiramente como nela se contêm. 

crefeitura Municipal de Santa Luzia,ul de outubro de 1987 
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